
LEI N° 2.858/2008

Dá nova redação ao artigo 2o da Lei Municipal n° 
2.831/07, que autoriza a Prefeitura da Estância Turística 
de Salto a receber, mediante repasse efetuado pelo 
Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a 
fundo perdido.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Artigo Io - O artigo 2o da Lei n° 2.831/07, passa a ter a seguinte 
redação:

“Artigo 2o - Os recursos financeiros mencionados no artigo 
anterior destinar-se-ão a reurbanização da Avenida Hilário Ferrari.”

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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“Doe orgaos, Doe sangue: Salve Vidas.”
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